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RESOLUÇÃO INTERNA Nº 02/2020 
 
 
 

Cria normas complementares para desligamento de 
discentes de acordo com índices de desempenho com base 
no art. 39, II do Regulamento PPGCS-UFG. 

 
 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde (CPG-PPGCS), no uso de 

suas atribuições previstas no Regulamento Geral de Pós-Graduação da UFG e no Regulamento do 

PPGCS estabelece e aprova as seguintes orientações quanto ao desligamento de discentes no 

âmbito do PPGCS-UFG. 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 39, inciso II e Art. 35 §2º do Regulamento do PPGCS-UFG, será desligado 

do Programa o estudante que for reprovado por falta ou desempenho em atividades com avaliação, 

cujos critérios específicos para incidência de desligamento passam a ser os seguintes: 

I – Aluno reprovado em duas ou mais disciplinas em nível de mestrado; 

II – Aluno reprovado em três ou mais disciplinas em nível de doutorado; 

III – Aluno que obtiver 3 (três) ou mais conceitos “C” no histórico escolar. 

 

Art. 2º Casos omissos ou lacunas quanto ao tema tratado nesta Resolução deverão ser tratados em 

reunião da Coordenadoria, pela maioria dos votos dos presentes. 

 

Goiânia, 04 de março de 2020. 
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